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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SECSTM/DIPES/COLEP/COPAP

PLANO DE TRABALHO

Plano de Trabalho para Convênio sem repasse de verba
 

1. Dados cadastrais do Órgão Público
 
Nome: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

CNPJ: 00.497.560/0001-01
 
Endereço: SAS, Praça dos Tribunais Superiores, Brasília-DF
 
Nome do representante: JOSE CARLOS NADER MOTTA
 
CPF:  415.392.657-49
 
Cargo: Diretor-Geral
 
2. Dados cadastrais do Banco
 
 
Nome: BANCO DO BRASIL S.A.
 
CNPJ: 00.000.000/0001-91
 
Endereço: Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 5, Lote B, 14º andar, Torre Sul, Asa Norte, CEP 70040-912, Brasília-DF
 
Representantes legais:

Marcus Paulo Neves Brito - CPF nº 737.690.705-00

Telefones: (61) 98173.9000
 
3. Objeto:
 
Estabelecer normas e procedimentos visando o pagamento dos Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e Pensionistas da Justiça Militar da União,
mediante crédito no Banco do Brasil S.A.
4. Justificativa e motivação para celebração do Convênio
 

Tendo em vista o término do Convênio nº 01/2021 (2079624), processo SEI nº 015978/20-00.08​​​​​​​, em 02/02/2026, firmado com o BANCO DO BRASIL
S.A, com a finalidade de efetuar o pagamento dos Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e Pensionistas da Justiça Militar da União por crédito em
conta bancária.
 

5. Vigência
 

60 (sessenta) meses a partir de sua assinatura, podendo ser alterado mediante Termo Aditivo.

  
6. Custos
 

O serviço será prestado sem qualquer ônus para o Superior Tribunal Militar, assim como para os seus Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e
Pensionistas.

 
7. Obrigações das partes

DOS DEVERES DO BANCO

1. Colocar à disposição dos Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e Pensionistas todas as suas agências, para fins de realização do objeto do presente
Convênio.
2. Abrir conta bancária a todos os Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e Pensionistas que assim desejarem, sem exigência de depósito inicial e
independente do salário médio percebido pelo mesmo.
3. Fornecer aos Magistrados e Servidores, ativos e inativos, e Pensionistas documento que registra o código numérico do Banco, o código numérico da
agência e número da conta bancária, para que o mesmo efetue o cadastramento junto ao sistema de pagamento de salários do Superior Tribunal Militar.
4. Manter ativa a conta corrente do servidor mesmo diante da inexistência de saldo:

4.1 - O encerramento da conta corrente poderá ser efetivado pelo Banco do Brasil S/A, nas seguintes condições: a) na hipótese de ser constatada a
inexistência de saldo por período igual ou superior a seis meses consecutivos; b) quando solicitado, formalmente, pelo servidor.

5. Efetivar o depósito relativo ao pagamento dos favorecidos na data de recebimento dos recursos financeiros correspondentes a OBF (Ordem Bancária
Folha) emitida pelo Superior Tribunal Militar para pagamento da Folha Salarial Mensal, bem como efetuar eventuais pagamentos, em data fixada por
ela(e), decorrentes de folhas suplementares ou reversões de pagamento.
6. Enviar arquivo retorno, contendo as ocorrências do processamento da FOPAG.
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7. Devolver para o Superior Tribunal Militar, por meio de depósito direto na Conta Única do Tesouro Nacional e comunicar, até a data seguinte à data de
pagamento do pessoal, os valores que, por quaisquer motivos, não puderem ser creditados na conta bancária do Magistrado e Servidor, ativo e inativo, e
Pensionista. Tais valores serão recolhidos em favor do Superior Tribunal Militar por meio da GRU fornecida ao Banco para este fim.
 

DOS DEVERES DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

1. Zelar pela lisura dos pagamentos, garantindo que se trata de remuneração trabalhista devida a ativos e inativos e/ou pensão alimentar.
2. Providenciar o envio de arquivo — remessa por meio eletrônico —, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data fixada para o pagamento do
pessoal:

2.1 - o arquivo deve conter a forma de pagamento, crédito em conta no BANCO.
3. Emitir a Ordem Bancária correspondente ao montante dos arquivos remessas, com a antecedência mínima prevista nas Instruções Normativas da
Secretaria do Tesouro Nacional, de modo que o BANCO receba o respectivo numerário em tempo hábil e possa efetuar o pagamento na data prevista.

 

DA DENÚNCIA

1. O presente Convênio poderá ser denunciado ou rescindido de comum acordo entre as PARTES ou, unilateralmente, desde que a PARTE rescindente
comunique por escrito a sua decisão à outra, por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, observada a antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
2. A denúncia do presente Convênio é considerada matéria publicável e feita por ofício dirigido pela PARTE denunciante à PARTE denunciada e sem
qualquer ônus financeiro ou de outra natureza para qualquer das PARTES, a qualquer tempo.
 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2. É vedado às partes a utilização dos dados repassados em decorrência da execução deste Convênio em não observância aos preceitos da
LGPD e dos documentos que os magistrados e servidores aderem.

3 . As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive o formalizado com os servidores e magistrados.

4. Os dados pessoais tornados públicos por este Convênio deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de
dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

5. O CONVENIADO fica obrigado a comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa
acarretar risco ou dano relevante aos titulares, dentro do prazo legal e na forma do art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

6. Durante toda a execução do objeto contratado, o tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução
do objeto, sendo observados:

a) a compatibilidade com a finalidade especificada;
b) o interesse público; e
c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta.
7. Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos do art. 16 da LGPD, após o término de seu

tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida lei.
8. O CONVENIADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do

CONVENENTE em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Convênio.
9. O CONVENIADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais

ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto contratual.
10. Encerrada a vigência do Convênio ou após a satisfação da finalidade pretendida, o CONVENIADO interromperá o tratamento dos

dados pessoais disponibilizados pelo CONVENENTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando o CONVENIADO tenha que
manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

11. As Partes ficam obrigadas a assumir responsabilidades pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos devidamente
comprovados que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados no âmbito deste
Convênio.

12. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
 
 

8. Proposição
 

 
 

ANA CRISTINA PIMENTEL CARNEIRO
Diretora de Gestão de Pessoas

 

9. Aprovação
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JOSÉ CARLOS NADER MOTTA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA PIMENTEL CARNEIRO, DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 03/12/2025, às
06:09 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS NADER MOTTA, DIRETOR-GERAL, em 03/12/2025, às 23:30 (horário de Brasília),
conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4662108 e o código CRC 76FE4D4A.
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